
 

 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 038/13 
PROJETO DE LEI ORD. Nº 031/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, para abertura de 
crédito adicional suplementar...  
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Ord. Nº 031/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 16 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 037/13 
EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº 005/13 AO PROJ. DE LEI ORD. Nº 027/13  
ASSUNTO: Altera o Anexo I do Projeto de Lei Ord. Nº 027/13, do Poder Executivo 
“Que autoriza o Poder Executivo realizar Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária...”. 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº 005/13 ao 
Projeto de Lei Ord. Nº 027/13 do Poder Executivo, sou PARECER FAVORÁVEL, e 
que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 16 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 036/13 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Combate e 
Prevenção à Dengue...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Complementar Nº 007/13 do Poder 
Executivo, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 13 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 035/13 
PROJETO DE LEI ORD. Nº 030/13  
ASSUNTO: “Que altera o Fundo Municipal de Turismo...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Ord. Nº 030/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 13 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 034/13 
PROJETO DE LEI ORD. Nº 029/13  
ASSUNTO: “Que Estima a Receita e Fixa Despesa do município, para o Exercício 
de 2014.” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Ord. Nº 029/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 13 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 033/13 
PROJETO DE LEI ORD. Nº 027/13  
ASSUNTO: “Que autoriza o Poder Executivo realizar Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Ord. Nº 027/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 13 de Dezembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 13 de Dezembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 032/13 
PROJETO DE LEI ORD. Nº 028/13  
ASSUNTO: “Que autoriza o Poder Legislativo a fazer abertura de crédito adicional 
suplementar...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Ord. Nº 028/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 02 de Dezembro de 2013. 
 

 

                                               Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 031/13 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/13  
ASSUNTO: “Cria o Fundo Municipal de Cultura...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Complementar Nº 006/13 do Poder 

Executivo, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 030/13 
PROJETO DE LEI Nº 026/13  
ASSUNTO: “Declara Utilidade Pública a Associação de Moradores de Vila Cardoso 
D´Oeste, Pró-Emancipação futuro município...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 026/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 029/13 
PROJETO DE LEI Nº 025/13  
ASSUNTO: “Altera a Lei Ord. Nº 370/03, que cria o Fundo Mun. De Desenvolv. Rural 
Sustentável...” 
AUTORIA: do Poder Executivo 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 025/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 
 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 028/13 
PROJETO DE LEI Nº 024/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre criação de espaço na Secret. Mun. Desenvolv. Social, 
para colocação de painéis com indicadores de empregos...” 
AUTORIA: do vereador Henrique A. Moura 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 024/13 do vereador Henrique A. 

Moura, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 027/13 
PROJETO DE LEI Nº 023/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre Agendamento de consultas médicas para pacientes 

idosos e/ou portadores de deficiência...” 
AUTORIA: do vereador Henrique A. Moura 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 023/13 do vereador Henrique A. 

Moura, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 026/13 
MOÇÃO DE APLAUSO Nº 004/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre Aplauso à Assistente Social Keila Margarida de 

Souza Pavin.”  
AUTORIA: dos vereadores Henrique A. Moura, Aline e Ricardo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar a Moção de Aplauso Nº 004/13 dos vereadores Henrique A. 
Moura, Aline e Ricardo, sou PARECER FAVORÁVEL, e que a mesma seja submetida 
à discussão e votação, tal como se encontra escrita. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Novembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 025/13 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/13  
ASSUNTO: “Que altera a Lei Compl. Nº 053/13, dispõe sobre o Programa de 
Incentivo e Apoio ao Desenvolvimento Rural e Urbano...” 
AUTORIA: Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 020/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 14 de Novembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 

   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PARECER Nº 024/13 
PROJETO DE LEI Nº 020/13  
ASSUNTO: “Que Dispõe sobre o Transporte de Alunos da Zona Rural...”, Anexo 
Emenda Nº 004/13. 
AUTORIA: Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 020/13 do Poder Executivo, Anexo 
Emenda Modificativa Nº 004/13, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja 
submetido à discussão e votação, tal como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 14 de Novembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 



 

 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 023/13 
PROJETO DE LEI Nº 016/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito Adicional... 
AUTORIA: Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 016/13 do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 14 de Novembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 14 de Novembro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 022/13 
PROJETO RESOLUÇÃO Nº 001/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre a Criação dos Cargos de Assessor Jurídico e Ouvidor..,” 
AUTORIA: Mesa Diretora, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o PROJETO RESOLUÇÃO Nº 001/13 da Mesa Diretora, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 31 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 31 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 31 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 020/13 
PROJETO DE LEI Nº 021/13  
ASSUNTO: “Denominação de Logradouro Público”, 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 021/13, do vereador Sandro Ronaldo 
Ferreira, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 019/13 
VETO AO PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 004/13  
ASSUNTO: “acrescenta à lei complementar nº 018/2003, de 15 de 
dezembro de 2003, o cargo de Pedagogo 1”, 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Veto ao Projeto de Lei Compl. Nº 004/13, do Poder 
Executivo, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e 
votação, tal como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 018/13 
PROJETO DE LEI  Nº 019/13  
ASSUNTO: “autorização para firmar convênio com o Instituto Lions da Visão” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 019/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 017/13 
PROJETO DE LEI  Nº 018/13  
ASSUNTO: “Implantação e organização do Conselho Escolar nas Escolas Públicas 

Municipais-PE.” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 018/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 016/13 
PROJETO DE LEI  Nº 017/13  
ASSUNTO: “Declara Utilidade Pública a Associação Familiar Nochoporo – AFAN, 

de  P.  Esperidião/MT.” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 017/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 015/13 
PROJETO DE LEI  Nº 015/13  
ASSUNTO: “autorização para concessão do auxílio alimentação e auxílio moradia 
aos médicos do “Programa mais médicos para o Brasil” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 015/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 18 de Outubro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 18 de Outubro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 014/13 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 004/13  
ASSUNTO: CRAS VOLANTE  
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 004/13, do Poder Executivo, anexo 
Emenda Modificativa e Aditiva Nº 003/13, sou PARECER FAVORÁVEL, e que o 
mesmo seja submetido à discussão e votação, tal como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 10 de Setembro de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 10 de Setembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 10 de Setembro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 014/13 
PROJETOS DE LEIS NºS 013 e 014/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre a Criação de ouvidoria no município e regulamentação 
do acesso às informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º; Inciso II, do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216, da Constituição Federal...” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar os Projetos de Leis Nºs 013 e 014/13, do Poder Executivo, 
sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 02 de Setembro de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 02 de Setembro de 2013.às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 02 de Setembro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 013/13 
PROJETO DE LEI Nº 011/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração LDO-2014.” 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 011/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 05 de agosto de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 05 de agosto de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 05 de agosto de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 012/13 
PROJETO DE LEI Nº 010/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre o PPA – Plano Plurianual para o Período de 2014 à 2017. 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 010/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 05 de agosto de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 05 de agosto de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 05 de agosto de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 011/13 
PROJETO DE LEI Nº 008/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre a homologação da reavaliação atuarial realizada em 
abril de 2013 e revogação Lei Nº 592/12...” – PREVI-PORTO, 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 008/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 21 de Junho de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 21 de junho de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 21 de junho de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 010/13 
PROJETO DE LEI Nº 010/13  
ASSUNTO: Que dispõe sobre a doação da área em que está localizado o fórum da 
comarca do Porto Esperidião/MT”, 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 010/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 17 de Junho de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 17 de junho de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 17 de junho de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 009/13 
PROJETO DE LEI Nº 008/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre a reposição salarial dos Servidores da Câmara 
Municipal de Porto Esperidião...” 
AUTORIA: da Mesa Diretora 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 008/13, da Mesa Diretora, sou PARECER 
FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal como se 
encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de maio de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 27 de maio de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de maio de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 007/13 
PROJETO  DE LEI Nº 008/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre a reposição salarial dos servidores municipais de 
Porto Esperidião...” 
 AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 007/13, do Poder Executivo Municipal, 
sou PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de maio de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 27 de maio de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de maio de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 006/13 
PROJETO DE LEI Nº 004/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre alteração da Lei Nº 289/01, que reestruturou o 
conselho de merenda escolar,...”  
 AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 004/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que o mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 15 de abril de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 15 de Abril de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 15 de abril de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 005/13 
PROJETO DE LEI Nº 005/13  
ASSUNTO: “Que dispõe sobre autorização para o Prefeito e vereadores, 
ausentarem-se do País”, 
AUTORIA: do Poder Executivo, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

I – Relatório 
Trata-se o Projeto de Lei nº 005/13, do Poder Executivo Municipal, Que 

dispõe sobre autorização para o Prefeito e vereadores, ausentarem-se do País, e 
da outras providências. 

 

II – Voto do Relator 
 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 005/2013 de autoria do 
Pode Executivo de Porto Esperidião/MT, que ter por objeto autorização para o Prefeito 
e vereadores, ausentarem-se do País. 

 

A proposta em questão foi lida na sessão do 18/03/2013, e, esteve em pauta 
desde então, após, requerimento de dispensa de pauta para que fosse encaminha da 
para ordem do dia e votação única,  foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação. 

 

Considerando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, proferido no 
Recurso Extraordinário nº. 317574 e por analogia, a limitação prevista no artigo 83 da 
Constituição Federal, segundo o qual presidente e vice-presidente da República não 
podem, sem licença do Congresso Nacional, se ausentar do país por período 
SUPERIOR a 15 dias, sob pena de perda do cargo.  

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
      

Considerando o que dispõe o artigo 24, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
que assim preleciona: 

 

“Art. 24 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal : 
(...) 
IV – autorizar o Prefeito e o vice-prefeito a se ausentarem di município, quando 
a ausência exceder a quinze dias.”               

                   

Assim, sou de PARECER FAVORÁVEL COM EMENDA, ao Projeto de Lei nº 
005/13, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para o Prefeito e 
vereadores, ausentarem-se do País, para que seja acrescentado o parágrafo único do 
artigo 1º referido projeto, nos seguintes termos: 

 

“Art. 1° - Ficam os senhores Prefeito Municipal, Vice Prefeito, e Vereadores autorizados 
a ausentar-se do país, por período não superior a 15 (quinze) dias, com a finalidade de 
angariar e firmar convênios e estabelecer relacionamento tecnológico e cultural com 
entidades e órgãos estrangeiros.  
 

Parágrafo único: A autorização prevista no caput deste artigo, fica condicionada a 
comunicação com antecedência mínima de 03 (três) dias à Câmara Municipal, bem 
como, informação do destino e objetivos da viagem.”    
 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 15 de abril de 2013. 
 

 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 15 de Abril de 2013, na CÂMARA MUNICIPAL, a 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e recomenda o 
PARECER FAVORÁVEL com emenda do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 15 de abril de 2013. 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 004/13 
MOÇÃO DE APOIO Nº 001/13  
ASSUNTO: “Que apoia o movimento da ABM”, 
AUTORIA: do vereador Henrique Alberto Moura e outros”, , 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar a Moção Nº 001/13, do vereador Henrique A. Moura e 
outros, sou PARECER FAVORÁVEL, e que a mesma seja submetida à discussão e 
votação, tal como se encontra escrita. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de Março de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 27 de Março de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 27 de Março de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 003/13 
PROJETOS  DE LEIS NºS 002 e 003/13  
ASSUNTO: “Ambos Dispõem sobre ratificação das alterações do Contrato do 
Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento econômico social, ambiental e 
turismo de complexo nascentes do Pantanal...”  
AUTORIA: do Poder Executivo Municipal, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar os Projetos de Leis Nºs 002 e 003/13, do Poder Executivo 
Municipal, sou PARECER FAVORÁVEL, e que os mesmos sejam submetidos à 
discussão e votação, tal como se encontram escritos. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Fevereiro de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 28 de Fevereiro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 28 de Fevereiro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 002/13 
PROJETOS DECRETOS  NºS 001 e 002/13  
ASSUNTO: “Adota o regulamento introduzido pelo decreto estadual 4.773/2002 
para realização de licitação modalidade pregão na administração municipal” e 
“Designa servidores para comporem a equipe responsável por licitação na 
modalidade pregão e define atribuições”, 
AUTORIA: da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 
Relator: Sandro Ronaldo Ferreira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar os Projetos Decretos Nºs 001 e 002/13, da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal, sou PARECER FAVORÁVEL, e que a mesmo seja submetido à 
discussão e votação, tal como se encontra escrito. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 04 de Fevereiro de 2013. 
 

                                  Sandro Ronaldo Ferreira     
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 04 de Fevereiro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, SANDRO R. FERREIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 04 de Fevereiro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Sandro R. Ferreira   Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
 

 

 

 

 

 



 

 
PARECER  DA  COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER Nº 001/13 
PROJETO DE LEI  Nº 001/13  
ASSUNTO: “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo, a realizar o teste 
seletivo público, para contratação temporária de pessoal, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público...,” 
AUTORIA: do Poder Executivo Municipal, 
Relator: Ricardo Pereira Junqueira 
 

EXAME DA MATÉRIA: 
 

Após analisar o Projeto de Lei Nº 001/13, do Poder Executivo, sou 
PARECER FAVORÁVEL, e que a mesmo seja submetido à discussão e votação, tal 
como se encontra escrito conforme redação da emenda modificativa e aditiva n°. 
01/2013. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Janeiro de 2013. 
 

                                  Ricardo Pereira Junqueira      
                                               Relator   

 

ATA DA COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
  

Em reunião realizada no dia 16 de Janeiro de 2013, às 08:00, na CÂMARA 
MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 
recomenda o PARECER FAVORÁVEL do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA 
SILVA – Presidente, RICARDO P. JUNQUEIRA - Relator e HENRIQUE ALBERTO 
MOURA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 16 de Janeiro de 2013. 
 

 
   Walter Pereira da Silva      Ricardo P. Junqueira     Henrique Alberto Moura       
              Presidente                           Relator                           Membro 
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